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Brasileiros inovadores da lista do MIT: conheça o
perfil dos cinco jovens eleitos 

ECONOMIA

Instituto de Tecnologia de Massachusetts destaca to-
do ano empreendedores com menos de 35 anos ca-
pazes de transformar seus mercados; startups
nacionais oferecem soluções para medicina, agro-
negócio e alimentação ` Especial: Jovens e
transformadores

Leia a série completa de entrevistas

Amanda, Fred, Gabriel, Renato e Ricardo nunca se
encontraram, mas fazem parte de um grupo seleto:
eles são os cinco brasileiros reconhecidos in-
ternacionalmente pelo Instituto de Tecnologia de
Massachusetts (MIT, na sigla em inglês), na mais re-
cente lista dos maiores inovadores com menos de 35
anos na América Latina, publicada pelo centro nor-
te-americano de tecnologia.

A lista Innovators Under 35 LATAM 2020 é feita pe-
la revista MIT Technology Review, ligada à ins-
tituição. A publicação também já destacou alguns
nomes que se tornaram conhecidos mundialmente,
como Mark Zuckerberg, do Facebook, e Larry Page,
cofundador do Google.

O paulistanoRicardodiLazzaro Filhocompletou 35
anos logoapós descobrir quehavia sido escolhido pe-
lo MIT como um dos inovadores de destaque. O prê-
mio é muito mais da Genera. O que a gente construiu

levou aesse reconhecimento, conta o médico,queco-
fundou há pouco mais de dez anos o laboratório de
análises genéticas. A empresa, que é considerada um
caso de sucesso no segmento e recebeu como sócio o
grupo Dasa, em 2019, tem ajudado a popularizar no
País os exames de ancestralidade e que ajudam a
prevenir doenças.

Di Lazzaro conta que a startup, que já testou mais de
100 mil pessoas, tem parcerias com médicos que ofe-
recem os exames aos pacientes, para ter um en-
tendimento maior da saúde individual. Mas a maior
parte dos clientes é formada por consumidores in-
dividuais. O cliente pode comprar o kit pela internet
ou em drogarias parceiras. Vai chegar na casa dele
uma caixa com cotonetes e instruções. Ele passa as
hastes na parte interna da bochecha, retirando as cé-
lulas mais superficiais, e as coloca de volta no en-
velope.

Os grandes produtores são abastecidos com tec-
nologia, masos pequenosnãotêm essa oportunidade.

Renato Borges, Fundador da Agrointeli

No ano passado, a Genera cresceu mais de 20 vezes
em número de testes vendidos, na comparação com o
ano anterior. De acordo com a empresa, o resultado
reforça que há um interesse crescente dos brasileiros
pela busca por testes que apresentem mais in-
formações sobre sua herança genética.

Foram justamente as raízes familiares que ajudaram
outro dos selecionados pelo MIT a construir seu ne-
gócio, mas de forma diferente. Neto de pecuaristas e
bisneto de agricultores, Renato Borges, de 28 anos,
via em casa a família reclamar há anos dos mesmos
problemas: a falta de previsibilidade das chuvas ou as
incertezas sobre a forma de combater pragas na la-
voura. Nasci no campo, sou desse mundo. Minha fa-
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mília cultivava soja na safra, milho na safrinha e
gado. Tinha tudo para ser engenheiro agrônomo, mas
sempre fui ligado em tecnologia e por isso acabei op-
tando pela engenharia da computação. Quando ter-
minei meu mestrado, descobri que não queria seguir
na academia. Voltei para o campo para aliar o mundo
rural ao da tecnologia.

Ele conta quea ideiaaocriar aAgrointeli umsistema
que conecta o agricultor às propriedades era de-
mocratizar o acesso à tecnologia no campo. A em-
presa, que começou em 2017 prestando serviços para
cinco propriedades rurais em Mato Grosso do Sul,
hoje está presente em dez Estados e atua em outros
países da América Latina, como Bolívia, Chile e Pa-
raguai. Os grandes produtores são sempre abas-
tecidos com tecnologia, mas os pequenos e médios
não têm essa oportunidade.

Borges reforça queo prêmio vem em ummomentode
destaque para o agronegócio. Segundo a Con-
federação da Agricultura e Pecuária do Brasil (C-
NA), a soma de bens e serviços gerados no
agronegócio chegou a R$ 1,55 trilhão ou 21,4% do
PIB brasileiro. O destaque para o setor se deve, em
grande parte, à produtividade crescente no campo
nos últimos anos.

Cofundador da pernambucana TiSaúde, Fred Ra-
belo conta que a empresa também surgiu de uma ex-
periência pessoal. Filho de um comerciante e de uma
costureiraesemter plano médicoquandoera mais jo-
vem, o engenheiro decidiu se aprofundar durante a
faculdade na área de tecnologia para a saúde, com o
objetivo de democratizar o acesso ao acom-
panhamento médico. Após estudar no exterior, ele
fundou a empresa em 2016, ao lado dos irmãos: Fá-
bio, que é médico, e Flávio, advogado.

A gente saiudo zero, apesar denossos paissempre te-
rem se esforçado para investir nanossa educação. No
começo da faculdade, tive o primeiro contato com a
tecnologia para a saúde, estagiando no núcleo de pes-
quisas do Hospital das Clínicas da Universidade Fe-

deral de Pernambuco (UFPE). Em 2011, fiz um
intercâmbio no Texas e gostei bastante de aplicar na
área de saúde o conhecimento técnico da engenharia,
conta Rabelo, de 30 anos.

A meta agora é usar a plataforma para ajudar a or-
ganizaras duas etapas devacinação contra acovid-19
em cidades, alertando prefeituraseapopulaçãoquan-
do for o momento de tomar a segunda dose da vacina.

Única mulher do grupo, Amanda Pinto, de 29 anos,
trouxe para a empresa da família (o grupo granjeiro
Mantiqueira) uma alternativa para oferecer opções
de ovos, o produto tradicional da empresa, de outra
maneira. Ela criou a N.Ovo, uma foodtech de ali-
mentos feitos de planta.

O projeto começou em 2017 e o primeiro produto
chegou ao mercado em março de 2019. A N.Ovo sur-
giu como parte do portfólio do Grupo Mantiqueira,
maior produtor de ovos do País. Lançado para ser
mais um produto oferecido pela empresa, o projeto
ganhou vida própria e o que era um produto do grupo,
se transformou em marca própria de uma startup.

Gostei tanto desse mercado e vimos tantas opor-
tunidades para solucionar problemas globais ligados
àalimentação, queentendiquepoderia virar umnovo
negócio, conta Amanda. Em outubrodo anopassado,
o produto virou uma marca separada, focada em pro-
dutos à base de plantas que substituem os de origem
animal, como maioneses e substitutos para ovos me-
xidos.

Estamos longe dos transplantes com tecidos de la-
boratório, mas já conseguimos investigar o uso de
medicamentos.

Gabriel Linguori, cofundador da TissueLabs

No caso de Gabriel Liguori, uma experiência na in-
fância foi definitiva para que ele optasse pela carreira
que lhe daria reconhecimento agora. Diagnosticado
com uma má-formação no coração, ele passou por
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uma cirurgia cardíaca aos 2 anos de idade e boa parte
dos anos seguintes fazendo visitas regulares ao Ins-
tituto do Coração (InCor), em São Paulo.

Ele acabou indo estudar medicina na USP, es-
pecializou-se em cardiologia e agora quer se tornar o
primeiro médico a imprimir um coração, por meio da
startup que co-fundou. Com a TissueLabs, ele de-
senvolveu uma técnica para fabricar órgãos e tecidos
em laboratório, por meio de uma impressora 3D.
Aindaestamos longe depoder fazer transplantescom
esses tecidos de laboratório, mas já conseguimos in-
vestigar o uso de medicamentos. Se o paciente tem
uma doença específica e há três opções de medicação
que o médico pode receitar, por exemplo, para des-
cobrir qual funciona melhor, em vez de testar todos
os remédios nele, a gente recria um pedaço do co-
ração no laboratório, com células-tronco, e vê qual
funciona.

Uma das frentes mais recentes de atuação da startup é
a disponibilização de uma plataforma gratuita para
estudos de células do pulmão, que pode ser usada no
combate ao novo coronavírus. Por meio da tec-
nologia, é possível personalizar o tipo e origem das
células que vão ser estudadas e criar tecidos tri-
dimensionais personalizados, para entender como
age o vírus.

Na contramão

Os inovadores brasileiros, infelizmente, são pontos
fora da curva em um País que tem um longo caminho
a percorrer para melhorar tanto no volume de re-
cursos investidos em ciência, tecnologia e inovação
quanto na forma como isso é feito. O País investe
apenas 1,3% do seu Produto Interno Bruto (PIB) em

pesquisa e desenvolvimento, enquanto os Estados
Unidos investem o dobro (2,7%), diz Hudson Men-
donça, pesquisador do LabrInTOS da COP-
PE/UFRJ.

O governo atual está tirando qualquer possibilidade
de reação da ciência brasileira, avalia Glauco Arbix,
coordenador do Observatório da Inovação da Uni-
versidade de São Paulo (USP). O Brasil se encontra
em uma situação talvez inédita: as agências de pes-
quisa estão reduzidas à inação, por conta do corte de
verbas. As inovações que surgiram durante a pan-
demia foram por pessoas que fizeram com seus re-
cursos, sem grande ajuda.

No ano passado, o Brasil subiu quatro degraus no Ín-
dice Global de Inovação (OGI), da Organização
Mundial da Propriedade Intelectual (Wipo, na sigla
em inglês), ficando com o 62º lugar. Mas a melhora
de posição não foi por mérito, já que a pontuação foi
pior que a de um ano antes, e sim pela queda no de-
sempenho de outros países.

Expediente

Editor executivo multimídia Fabio Sales / Editora
de infografia multimídia Regina Elisabeth Silva /
Editores assistentes multimídia Adriano Araujo,
Carlos Marin e William Mariotto / Designer Mul-
timídia Dennis Fidalgo / Edição: Cátia Luz /
Reportagem Douglas Gavras
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Governo federal lança campanha contra pirataria de
vacinas 

O Ministério da Justiça e Segurança Pública lançou
hoje (4) uma campanha para combater a co-
mercialização de vacinas falsificadas contra a co-
vid-19 pela internet. Com o slogan "Vacina Pirata,
Não!", o objetivoé alertar os cidadãos sobre os riscos
à saúde e reforçar que, neste momento, apenas o po-
der público, por meio do Sistema Único de Saúde
(SUS), está autorizado a fornecer a vacina, de forma
gratuita.

Em nota, a Secretaria Nacional do Consumidor (Se-
nacon) explicouqueestá analisandomais de2 mil pá-
ginas virtuais suspeitas de estarem, de algum modo,
oferecendo vacinas piratas ou induzindo o con-
sumidor ao erro. Além disso, a Senacon também fará
varreduras em plataformas de comércio eletrônico
para identificar anúncios e comercialização ilegais.

A campanha será veiculada nas redes sociais do Mi-
nistério da Justiça e foi resultado da ação do
Conselho Nacional de Combate à Pirataria (CNCP),
em conjunto com outros órgãos públicos. "Com a

crescente expansão do comércio eletrônico, prin-
cipalmente durante a pandemia, a comercialização
de produtos pirateados no meio digital já é de co-
nhecimento do CNCP, o qual, inclusive, lançou em
2020 dois guias de boas práticas e orientações para
mitigar o problema", destaca a nota.

A Senacon também criou um canal exclusivo para
concentrar as denúncias dos casos. Elas podem ser
enviadas por meio do endereço eletrônico va-
cinapirat acncp@mj.gov.br.
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Levando os custos a sério: ainda sobre o art. 40 da
Lei de Propriedade Industrial 

Resposta ao artigo de Luciano Timm e Thomas Conti
Crédito: Pixabay

Os professores Luciano Timm e Thomas Conti re-
centemente deram continuidade ao debate sobre o ar-
t. 40, parágrafo único, da Lei de Propriedade
Industrial (LPI), oferecendo réplica ao nosso artigo
que rebateu manifestação original de Timm e Conti
neste JOTA. O presente artigo complementa nossa
resposta inicial.

A última manifestação de Timm e Conti buscou no-
vamente empregar a Análise Econômica do Direito
(AED) para justificar a constitucionalidade do art.
40, parágrafo único, da LPI, sem enfrentar os ar-
gumentos de AED sobre a proteção da propriedade
intelectual.

Após sugerir erroneamente no primeiro artigo que o
sistema de patentes não aumenta preços, o segundo

artigo sustenta que as lições da AED militariam ne-
cessariamente em favor da declaração de cons-
titucionalidade do parágrafo único do art. 40 da LPI,
o que absolutamente não procede.

Em verdade, Timm e Conti continuam a ignorar os
custos substanciais do referido dispositivo, de-
senvolvendo a inusitada modalidade de AED sem tra
deoffs.

A análisedeTimmeConti inova no emprego daAED
modalidade conhecida pelo exame de custos e be-
nefícios ao ignorar os custos e expor apenas os be-
nefícios do sistema patentário, em geral, e ao
parágrafo único do art. 40 da LPI, em particular.

Tal dispositivo determina que o prazo de vigência de
patentes de invenção não será inferior a 10 anos e o
das patentesdemodelo deutilidade nãoserá inferior a
7 anos, contados a partir de sua concessão pelo Ins-
tituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI).

Como se percebe, o dispositivo permite a existência
de patentes que durem tanto quanto durar o processo,
com frequência moroso, de concessão do INPI, as-
sim violando a exigência constitucional de tem-
porariedade do privilégio (art. 5º, XXIX).

Segundo o aberrante dispositivo legal, quanto mais
longoo processo de concessão, maior o prazo totalde
vigência das patentes,pois o art. 44 damesma lei con-
cede ao titular da patente o direito de obter in-
denização pela exploração indevida entre a data da
publicação do pedido e da concessão da patente.

Assim, resta claro que o parágrafo único do art. 40 da
LPI não somente conduz ao potencial aumento do
prazo de proteção como também à sua in-
determinação e imprevisibilidade.

Ocorre que os custos de um longo prazo de proteção,
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inexplicavelmente ignorados mais um vez por Timm
e Conti, são bem conhecidos: (i) patentes restringem
o acesso aos produtos patenteados e permitem o au-
mento de preços, (ii) a proteção excessiva às patentes
pode obstar o desenvolvimento tecnológico, (iii) a
restrição do acesso a medicamentos patenteados é
preocupação central no debate sobre a proteção pa-
tentária em paísesem desenvolvimento por seus efei-
tos econômicos e sociais perversos e (iv) o art. 40,
parágrafo único, da LPI, conduz ao incremento do
prazo de proteção das patentes de forma arbitrária e
atentatória à isonomia.

Se Timme Conti acusam nossa insistência em levar a
sério a ciência, é apenas porque o artigo inicial, data
maxima venia, negligenciava lições elementares da
literatura no campo. Jamais se buscou negar que
mentes razoáveis e informadas possam divergir so-
bre o regime ótimo de propriedade intelectual sob
perspectiva econômica ou sobre a cons-
titucionalidade do art. 40, parágrafo único, da LPI.

No entanto, há limites para a relativização do co-
nhecimento científico, que não deve ser afastado por
merosargumentos deautoridade semamparo em pes-
quisas segundo os parâmetros da comunidade aca-
dêmica.

A consequência, neste caso, dessa falta de atenção à
literatura de AED é grave, podendo ter por con-
sequência a exclusão injustificada de acesso a me-
dicamentos e outros produtos essenciais para
milhares de brasileiros, particularmente os mais po-
bres. São erros como esse que, repetidos de forma
sistemática pelo sistema jurídico, não apenas am-
pliam a injustiça social como efetivamente a causam.
Vale a pena relembrá-los.

Primeiro, em sua manifestação inicial, Timm e Conti
procuraram ofuscar ou até mesmo negar os efeitos
das patentes sobre os preços dos produtos. Segundo
os autores, [n]em se diga, como pretendem alguns
economistas, que há um sobrepreço no mercado por
conta desse dispositivo legal.

Ocorre que a possibilidade de preços su-
pracompetitivos em razão da proteção patentária não
é mero efeito colateral, mas a justificativa econômica
por excelência do instituto. A eventual existência de
patentes que não geram sobrepreço em razão ou da
pouca atratividade do produto, ou da existência de
substitutos, coexiste com o fato de a patente pos-
sibilitar a cobrança de um preço monopolista para
produtos que têm imensa demanda e não apresentam
substitutos, como umnovo remédiopara uma doença
até então incurável.

Segundo, Timm e Conti justificaram a contribuição
da proteção patentária ao desenvolvimento com fun-
damento em trabalho relativo à proteção da pro-
priedade rural, sendo também elementares as
diferenças econômicas entre a proteção da pro-
priedade de bens materiais e da propriedade
intelectual sob a perspectiva da AED. A proteção da
propriedade corpórea geralmente lida com bens
exauríveis, como a terra, o que suscita escassez mes-
mo sem a intervenção do sistema jurídico.

No casodapropriedade intelectual, aescassez épro-
duto absolutamente artificial da proteção jurídica,
pois o conhecimento não é exaurível. Conforme ar-
ticula Elinor Ostrom em sua palestra ao conquistar o
prêmio Nobel de economia, a informação é um bem
público,pois tembaixa subtrabilidade deuso ealtadi-
ficuldade de excluir potenciais beneficiários, assim
diferindo de bens com alta subtrabilidade e/ou baixa
dificuldade de exclusão.

Esses dois primeiros erros não foram repetidos na ré-
plica de Timm e Conti, o que por si só já demonstra o
efeito salutar do debate público. Todavia, tampouco
foram admitidos, o que poderia levar os autores a re-
conhecer que existem sim sólidos argumentos de
AED em favorda inconstitucionalidade do parágrafo
único do art. 40 da LPI.

Terceiro, o artigo original de Timm e Conti citava
dois economistas renomados do campo Petra Moser,
da New York University, e Keith Maskus, da Uni-
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versity of Colorado-Boulder como referência para a
sua assertiva de que a proteção das patentes contribui
para o desenvolvimento.

Nossa resposta limitou-se a apontar que os trabalhos
citados de tais economistas (aliás, como os de tantos
outros) chegam à conclusão oposta, questionando a
contribuição da proteção patentária para o de-
senvolvimento.

Em sua tréplica, Timm e Conti limitam-se a des-
crever jocosamente nossa transcrição das con-
clusões do estudo histórico de Petra Moser como
uma tentativa de dizer que um artigo da constituição
brasileira é inconstitucional em 2020 com base nas
feiras de invenção do Século 19.

Lembre-se, porém, que foram Timm e Conti que ori-
ginalmente buscaram fundar sua conclusão original
no estudodeMoser, enãoapontaram novos trabalhos
para substituí-lo (à exceção de um único trabalho de
autoria do próprio Luciano Timm, referido a seguir).

Quarto, Timm e Conti oferecem discreta emenda à
sua manifestação original, abandonando a noção pe-
remptória de que não há argumentos de Análise Eco-
nômica do Direito (AED) que justifiquem a
decretação de inconstitucionalidade do parágrafo
único do art. 40 da LPI para dizer tão somente que
não há bons argumentos de AED para tanto (gri-
famos).

Curiosamente, criticam-nos por não ter consultado
certo artigo anterior do professor Luciano Timm que
explicitamente discorre sobre a existência de teorias
acadêmicas rivais sobre a importância da proteção da
propriedade intelectual. Em verdade, o artigo an-
terior de Timm torna ainda mais injustificada a ne-
gativa expressa quanto à existência de qualquer
argumento de AED em sentido contrário no primeiro
artigo do JOTA.

Não se pode substituir o engajamento com o estado
da arte da literatura, ainda que tardio, por um ar-

gumento de autoridade, dentro da lógica de a li-
teratura sou eu. Cabe ao autor, no debate público,
guardar coerência com sua própria produção, des-
tacando eventual mudança de posicionamento. Tal
diálogo com aprópria obraéo traço mais marcante de
grandes intelectuais, os quais mudaram de opinião
muitas vezes no vértex do surgimento degrandes ino-
vações científicas.

Quinto, observamos que existe especial preocupação
da literatura nacional e internacional quanto aos efei-
tos daproteçãopatentária excessiva em paísesem de-
senvolvimento, a qual tende a ser tanto ineficiente
como deletéria sob perspectiva distributiva.

Nossa resposta citou o trabalho do economista lau-
reado com o prêmio Nobel Joseph Stiglitz, mas vale
também mencionar as conclusões do expoente bra-
sileiro de AED Bruno Salama, em livro escrito con-
juntamente com o prof. Daniel Benouliel da
Universidade de Haifa, trazendo a valiosa per-
spectiva de autores que conhecem profundamente o
sistema brasileiro.[1]

Timm e Conti permanecem silentes sobre este ponto,
preferindo ignorar as peculiaridades do contexto de
países em desenvolvimento como o Brasil, bem co-
mo a preocupação com a distribuição de recursos es-
cassos em uma sociedade altamente desigual,
conforme retomaremos a seguir.

Sexto, Timm e Conti ainda sugeriram que a AED se-
ria necessariamente refratária à declaração de in-
constitucionalidade de leis ordinárias com base em
princípios constitucionais, o que também mostramos
ser inexato, inclusive citando exemplo de amicus o-
ferecido por diversos professores norte-americanos
de AED comportamental em ação que contestava a
constitucionalidade de regra estadual com base em
princípio constitucional.

Em sua resposta, Timm e Conti limitam-se a clamar
pela deferência à lei e ao Congresso Nacional em no-
me da AED, deixando de lado não apenas o re-
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gramento constitucional como também as lições da
tradicional literatura de escolha pública (public choi-
ce) em AED, segundo a qual o processo legislativo é
frequentemente capturado por grupos de interesses
pequenos e poderosos em detrimento dos interesses
da coletividade e do bem-estar social.[2]

Neste ponto, é conhecida a posição original de um
dos autores fundacionais da AED, Richard Posner,
ao afirmar que apesar da correlação estar longe de ser
perfeita, regras feitas por juízes tendem a ser pro-
motoras deeficiência, enquanto aquelas feitas por le-
gislaturas tendem a ser redutoras de eficiência.[3]

Tal visão remonta aos estudo clássicos de Friedrich
von Hayek, economista agraciado com prêmio No-
bel, segundo o qual os juízes estão mais próximos da
realidade social pela exposição constanteacasos con-
cretos, evitando os erros informacionais derivados
do processo legislativo, ou pior, de regimes au-
toritários.

Esse é justamente umdos problemas funcionais queo
controle de constitucionalidade busca mitigar em ca-
so de fundamental afronta aos princípios e regras
constitucionais, neste longoedifícil processo deafir-
mação do Estado Democrático de Direito.

Em verdade, aregra contidano parágrafo único do ar-
t. 40 da LPI viola claramente o art. 5º, inciso XXIX,
daConstituição Federal, quedetermina ocaráter tem-
porário da proteção patentária. O art. 40, parágrafo
único, da LPI, produz um regime patentário ni-
tidamente indeterminado, o qual ainda excede sig-
nificativamente o padrão internacional, como ser
verá a seguir.

O caráter estritamente temporário das patentes é pro-
tegido até mesmo por cláusula pétrea da Cons-
tituição, demonstrando o conhecimento do
legislador sobre os custos da proteção patentária. Ao
minar a existência de termo determinado ou mesmo
determinável ab initio, o art. 40, parágrafo único, da
LPI, incorre em inconstitucionalidade per se, ou se-

ja, literal, independentemente dos seus efeitos pe-
rante a sociedade. Esses, porém, são significativos e
também violam princípios constitucionais.

Por certo, a AED não é condição necessária, nem
muito menos suficiente, para a declaração de in-
constitucionalidade de dispositivo legal. No entanto,
como um de nós já defendeu em artigo escrito con-
juntamente com o professor Bruno Salama, a AED
pode sim ser útil em juízos de constitucionalidade, na
medidaem queajuda aprever as consequênciasdedi-
ferentes regimes jurídicos, auxiliando, assim, na sua
ponderação e na aplicação do postulado da pro-
porcionalidade.

Dessa forma, a AED auxilia na aplicação de prin-
cípios jurídicos para realizar fins jurídicos (aqueles
insculpidos nas regras ou princípios cons-
titucionais), os quais indubitavelmente não se li-
mitam à eficiência ou maximização da riqueza.

Em sua longa tréplica, TimmeConti buscam, com to-
das as letras, extirpardo debatequestõesdejustiçaso-
cial, justiça distributiva ou de acesso a
medicamentos, estando esses entre os principais cus-
tos sociais do dispositivo cuja constitucionalidade é,
por eles, defendida.Aspreocupaçõescom justiçadis-
tributiva e acesso a medicamento estão longe de
configurar meras paixões ou preferências ideo-
lógicas, como Timm e Conti querem sugerir.

A precificação de monopólio por período excessivo
compromete tanto a eficiência econômica como a
distribuição de recursos apta a maximizar o bem-es-
tar social. Não é possível discutir a cons-
titucionalidade de lei com a premissa ceteris paribus
(presumindo que o artigo controvertido não afeta o
acesso a medicamentos ou a justiça social), deixando
deconsiderar o cerne dacontrovérsiaeconômica e ju-
rídica em questão.

Vale lembrar que a Constituição não apenas refere o
interesse social e desenvolvimento tecnológico e
econômico do País quando garante proteção à
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propriedade intelectual (sendo que tal de-
senvolvimento pode ser obstado pela proteção ex-
cessiva), como explicitamente prevê o caráter
temporário desse privilégio e garante o direito à saú-
de em seu art. 5º, inciso XXIX.

O enfrentamento da constitucionalidade e dos efeitos
econômicosdo art. 40, parágrafo único, daLPI, passa
também pelo temado acessoamedicamentos,o qual,
aliás, é tradicionalíssimo no campo da AED da pro-
priedade intelectual e muito conhecido daqueles que
estudam os efeitos do acordo TRIPS. Timm e Conti
omitem essas críticas e ainda passam a falsa im-
pressão de que o art. 40, parágrafo único, não faz
mais que seguir o padrão internacional.

Nada poderia ser mais distante da realidade, con-
forme demonstra recente estudo do Grupo de Direito
e Pobreza da USP (GDP),[4] realizado por um grupo
de dezoito pesquisadores de sua Faculdade de Di-
reito, coordenado por CalixtoSalomão FilhoeCarlos
Portugal Gouvêa.[5]

Segundo o estudo, a excessiva proteção conferida pe-
lo art. 40, parágrafo único, da LPI, não encontra fun-
damento nos acordos TRIPS sobre propriedade
intelectual da Organização Mundial do Comércio,
nem paralelo na legislação das outras vinte e nove ju-
risdições também objeto da pesquisa.

Dos institutos que se aproximam, ao menos em apa-
rência, do art. 40, parágrafo único, estão o Patent
Term Adjustment (PTA) e o Patent Term Extension
(PTE), já citados por Timm e Conti neste debate.
Contudo, há diferenças significativas que tornam es-
sas modalidades de alongamento da proteção pa-
tentária bastante restritivas em relação ao dispositivo
brasileiro.

O PTA encontrado nos Estados Unidos, Chile, Co-
lômbia, Coreia do Sul, Peru e Singapura impõe que o
prazo máximo do ajuste corresponda ao tempo de
mora administrativa injustificada, além de exigir jus-
tificativa para aextensão, descontando-se, por exem-

plo,os intervalosem queo depositárionãoagiu com a
diligência requerida.

Já o PTE, que vigora na União Europeia, limita-se a
produtos farmacêuticosou fitossanitáriosquenãopu-
deram ser comercializados pela demora da au-
torização de mercado pela agência sanitária
nacional, além de sujeitar-se a prazo máximo, ex-
presso em lei, e cálculo específico para cada produto
a depender do atraso em sua autorização.

O estudo do GDP demonstra que as diferenças pro-
duzem consequências práticas relevantes. Dentre as
jurisdições analisadas,oBrasil apresentaomaior pra-
zo médio de vigência efetiva para patentes far-
macêuticas por força do art. 40, parágrafo único. O
país cuja vigência efetiva das patentes farmacêuticas
mais se aproxima do Brasil é a Suíça.

Todavia, o estudo do GDP sublinha as diferenças
(bastante conhecidas, aliás) entre as realidades bra-
sileira e suíça, concluindo que os níveis maiores de
renda per capita, o maior número de pedidos de pa-
tentes de medicamentos e os investimentos mais ro-
bustos em pesquisa e desenvolvimento da Suíça
justificam sua alongada proteção patentária, a qual é
incompatível com as circunstâncias brasileiras.

O Brasil tem níveis de inovação tecnológica muito
baixos. Por exemplo, segundo o Atlas de Com-
plexidade Econômica, em 2000, logo após a entrada
em vigordaLPI, o Brasil tinha a27ªposição em com-
plexidade econômica entre 133 países; em 2018,
atingimos a 49ª colocação. Tal índice mede jus-
tamente a complexidade dos produtos exportados de
cada país e é um relevante parâmetro para a avaliação
da capacidade de um país de incluir tecnologias com-
plexas em seu processo produtivo.

No entanto, conforme diagnóstico de Salama e Be-
noliel, a ausência de inovação na economia brasileira
deve-se a fatores macroeconômicos e jurídicos am-
plos, sendo a mais forte proteção patentária in-
suficiente para contorná-los e contraproducente ao
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bem-estar social no País.

Ao se distanciar marcadamente do padrão do-
minante em países desenvolvidos, o art. 40, pa-
rágrafo único, da LPI, vai até mesmo de encontro a
lição ortodoxa de Richard Posner, segundo o qual o
melhor caminhopara paísesem desenvolvimento po-
de ser simplesmente emular a legislação de países de-
senvolvidos.[6]

Pelo menos um de nós já teve a oportunidade de cri-
ticar tal argumento de Posner, por desconsiderar os
custos de transplantes institucionais em contextos
distintos. Porém, a excepcionalidade da solução do
parágrafo único do art. 40 realmentenãoencontra las-
tro na realidade brasileira ou no debate científico so-
bre o tema. Os diversos juristas e economistas
defensores da existência de regime de proteção pa-
tentária diferenciado para países em
desenvolvimento sustentam que esta deve ser mais
fraca, não mais forte.

Ainda outra distorção do relevante do art. 40, pa-
rágrafo único, da LPI sob perspectiva da AED é criar
incentivos perversos, estimulando aqueles que bus-
cam a concessão de patentes a trabalharem para que o
processo do INPI seja o mais lento possível, visto
que a concessão da extensão não exige comprovação
de culpa do INPI para os atrasos.

Existe um claro prêmio para todos aqueles que con-
seguirem fazer com o processo de concessão seja tu-
multuado, ponto nitidamente problemático dentro da
lógica de AED de que os incentivos importam. Para
alémdo desincentivo à inovaçãocriado pela regra, há
ainda oportunidade para corrupção.

Conforme indica a literatura, regras que aumentam a
discricionariedade do agente público permitindo-lhe
conferir a uma parte ganhos desproporcionais a um
ou outro ator, como é o caso do art. 40, parágrafo úni-
co sabidamente fomentam a corrupção.[7]

O benefício da extensão do prazo da patente é enor-

me, sendo especialmente difícil monitorar a ati-
vidade do INPI para a aferir se a demora é fruto da
complexidade das tecnologias analisadas, do volume
de trabalho ou de corrupção.

Por fim, vale destacar que nossas considerações nes-
te JOTA buscam exclusivamente contribuir ao de-
bate público de forma isenta como professores e
pesquisadores do campo.

Não atuamos nem como procuradores ou con-
sultores de qualquer das partes ligadas à Ação Direta
de Inconstitucionalidadenº 5529, que tramita perante
o Supremo Tribunal Federal, nem por qualquer das
associações de amicus curiae.

As pesquisas do Grupo Direito e Pobreza foram rea-
lizadas com recursos exclusivos da Universidade de
São Paulo, sem qualquer tipo de financiamento ex-
terno que possa criar conflitos de interesse.

Encerramos aqui nossa participação no presente de-
bate, desejando queadiscussão do temanaacademia,
no legislativo e nas cortes continue com a devida
atenção aoestado daarte na literaturadeAED eànor-
mativa constitucional relevante.

Paraalémdo respeito ao texto constitucional, está em
jogo, de forma imediata, o bem-estar de uma grande
parcela da população sistematicamente excluída de
acesso a produtos essenciais e, no longo prazo, o pró-
prio desenvolvimento econômico e social do País.

O episódio 48 do podcast Sem Precedentes faz uma
análise sobre a atuação do Supremo Tribunal Federal
(STF) em 2020 e mostra o que esperar em 2021. Ou-
ça:

[1] SALAMA, Bruno Meyerhof; BENOLIEL, Da-
niel. Líderes Improváveis: A Batalha dos Países em
Desenvolvimento pelo Acesso a Medicamentos Pa-
tenteados. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2017.

[2] Ver, e.g., MUELLER, Denis. Public Choice III.
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Cambridge: Cambridge University Press, 2003. p.
333 et seq.

[3] Livre tradução de POSNER, Richard. Economic
Analysis of Law.Boston:Little Brown, 1986. p. 495.

[4] O estudo foi juntado à ADI 5529 do Supremo Tri-
bunal Federal, em 16 de dezembro de 2020, pela As-
sociação Brasileira Interdisciplinar de AIDS ABIA,
admitida, no dia 21 de fevereiro de 2018, na qua-
lidade de Amicus Curiae por despacho.

[5] O estudo examina a legislação dos seguintes ju-
risdições: África do Sul, Alemanha, Argentina, Aus-
trália, Bélgica, Canadá, Chile, China, Colômbia,
Coreia do Sul, Espanha, Estados Unidos da América,
França, Holanda, Índia, Indonésia, Israel, Itália, Ja-
pão, México, Peru, Portugal, Reino Unido, Rússia,
Singapura, Suécia, Suíça, União Europeia, e Uru-
guai.

[6] POSNER, Richard A. Creating a Legal Fra-
mework for Economic Development. World Bank
Research Observer, Washington, v. 13, p. 1-11, fev.
1998. p. 6.

[7] ROSE-ACKERMAN, Susan. The Law and Eco-
nomics of Bribery and Extorsion. Annual Review of
Law and Social Sciences, New Haven, v. 6, p.
217-238, 2010. p. 221.

Carlos Portugal Gouvêa
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O Manual de Indicações Geográficas e o que ele tem
a dizer 

Entrou em vigência o guia do INPI para a apre-
sentação de pedidos de registro de indicações geo-
gráficas Crédito: Divulgação

Com a entrada em vigor da Lei da Propriedade In-
dustrial (LPI Lei no. 9.279/1996), as indicações geo-
gráficas, de forma até então inédita, tiveram a sua
proteção positivada. A referida lei passou a con-
templar a possibilidade de registro das Indicações de
Procedência e das Denominações de Origem, que
são as duas espécies do gênero Indicações Geo-
gráficas.

No entanto, alguns anos se passaram até que en-
trassem em vigor as primeiras regras regulamentado
o processamento dos pedidos de registro de
Indicações Geográficas. A primeira delas foi o Ato
Normativo no. 143, de 31 de agosto de 1998, que foi
sucedido pela Resolução No. 75, de 28 de novembro
de 2000. Passaram-se pouco mais de vinte anos, até
que o Instituto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI) disponibilizasse a 1ª. Edição do Manual de
Indicações Geográficas em 05 de janeiro de 2021,
que tem por objetivoconsolidar as diretrizes e os pro-
cedimentos de exame de Indicações Geográficas.
Ele também tem por finalidade servir como um guia
tanto para a apresentação de pedidos de registro de
indicações geográficas quanto para o acom-
panhamento dos respectivos processos, con-
solidando as diretrizes e os procedimentos
aplicáveis. Vale notar que a sua vigência teve início
em 1º de fevereiro deste ano.

Resultado da rica experiência colhida ao longo de
aproximadamente 20 anos de exame e concessão de
um número considerável de indicações geográficas,
tendo sido até o momento concedidos 61 registros de
indicações de procedência e 23 de denominações de
origem, o Manual chega em ótimahora.É importante
notar que todas as indicações de procedência foram
concedidas em favor de produtores brasileiros, ao
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passo que 14 denominações de origem são na-
cionais. Para além dos consagrados nomes de regiões
produtoras de vinhos, queijos e outros produtos agrí-
colas, o INPI concedeu o registro para indicações
geográficas indicativas da origem de produtos e ser-
viços que chegam até mesmo a surpreender, como
por exemplo,gnaisse,mármore,opala, artesanato em
capim dourado, artesanato em renda, peixes or-
namentais e serviços de tecnologia da informação,
apenas para citar alguns.

Mesmo considerando que há países que protegem
suas mais renomadas indicações geográficas há sé-
culos, o Manual recém lançado serve como im-
portante fonte de consulta tanto para produtores
nacionais, menos familiarizados com a matéria, co-
mo também para aqueles situados no exterior e com
interesse em proteger suas indicações geográficas
no Brasil por meio de um registro, tendo em vista as
peculiaridades de nossa legislação.

Em sua introdução, o Manual esclarece que o Guia
Básico de Indicações Geográficas (disponível no si-
te do INPI), as decisões do Comitê Permanente de
Aprimoramento dos Procedimentos e Diretrizes de
Exames de Marcas, Desenhos Industriais e

Indicações Geográficas (CPAPD), pareceres da área
técnica, notas técnicas, normativas internas do INPI
e a legislação de Propriedade Industrial, es-
pecialmente a LPI e a Instrução Normativa INPI no.
95, de 28 de dezembro de 2018, assim como outras
disposições que podem encontradas no portal do
INPI, são fontes complementares de consulta.

Como se trata do primeiro Manual sobre a matéria,
ele contém um grande número de orientações que de
outromodonãoseria possível acessar, sendo degran-
de utilidade. Ele destaca, por exemplo, que inexiste
hierarquia entre as Indicações de Procedência e as
Denominações de Origem, de forma que uma mo-
dalidade não é mais valiosa ou mais importante que a
outra: são figuras distintas.

Enquanto o requisito essencial para as Indicações de
Procedência é a comprovação de que determinada re-
gião ou localidade se tornou conhecida pela pro-
dução ou extração de determinado produto, para as
Denominações de Origem há que se demonstrar que
fatores naturais (clima, geografia, altitude, etc.) e hu-
manos (o conhecimento acumulado ao longo de ge-
rações) são determinantes para as características de
determinado produto.

A esse respeito o Manual esclarece que é obrigatória
a presença de ambos os fatores para que fique con-
figurada a Denominação de Origem, ainda que não
se verifique a ocorrência desses dois fatores na mes-
ma proporção.

Nesse sentido vale acrescentar que o requisito da fa-
ma pode, certamente, estar presente em uma
denominação de origem, podendo ainda ficar com-
provada a ocorrência de certos fatores naturais e/ou
humanos em determinada região reconhecida como
Indicação de Procedência. No entanto, essas ques-
tões são circunstanciais, não alterando os requisitos
próprios para a caracterização dessas duas espécies
para fins de registro, como visto anteriormente.

Muito elucidativa e didática mostra-se igualmente a
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distinção feita entre Indicações Geográficas, Selos
Governamentais, Marcas, Marcas Coletivas e Mar-
cas de Certificação. Em suma, não há redundância e
tampouco sobreposição entre esses direitos, vez que
somente as Indicações Geográficas se prestam a
apontar para uma origem determinadamediante ave-
rificação de certas condições, constituindo-se de re-
quisitos que não se aplicam aos demais direitos.

No entanto,vale notar quenãohá impedimentoàado-
ção de nomes geográficos como marca (que nesses
casos funcionariam como denominações fan-
tasiosas), desde que não consistam de indicações
geográficas ainda que não registradas, e nem tam-
pouco que tenham potencial para levar o público em
geral àconfusãoou indevidaassociação quanto àver-
dadeira origem dos produtos ou serviços rei-
vindicados.

Esclarecedor mostra-se o Manual também no que
concerne àabrangência dos produtos e serviçosde in-
teresse. Considerando a natureza diferenciada das
Indicações Geográficas, há que se reivindicar ape-
nas os produtos oriundos de uma região que se no-
tabilizou na sua extração no caso de uma Indicação
de Procedência -, ou aqueles cujas características se-
jam comprovadamente atribuíveis a fatores naturais
e humanos de determinada localidade, quando se tra-
tar de Denominações de Origem. Com efeito, a
adição de outros produtos ainda que derivados do
produto principal não agrega valor, podendo ser até
mesmo danosa para a integridade da indicação geo-

gráfica, já que o seu uso de forma não criteriosa po-
deria levar à sua banalização.

O INPI, por meio da Portaria 415, de 24 de dezembro
de 2020 e que instituiu a 1ª. Edição do Manual de
Indicações Geográficas, informa que ele poderá ser
objeto de atualizações periódicas, em uma de-
monstração de que as Indicações Geográficas, não
obstante o fato de ter a tradição como uma desuas ca-
racterísticas, notadamente no caso das Indicações de
Procedência, se apresentam mesmo assim como um
temadinâmico, podendoasua prática resultar em no-
vas orientações.

Por fim, o Manual de Indicações Geográficas, a
exemplo do que ocorreu com o Manual de Marcas, já
em sua 3ª. edição, e o Manual de Desenhos In-
dustriais, certamente irá contribuir para orientar os
usuários em um tema que vem ganhando maior vi-
sibilidade para os produtores nacionais, abrindo pos-
sibilidades para o fomento de um importante ativo de
Propriedade Industrial.

O episódio 48 do podcast Sem Precedentes faz uma
análise sobre a atuação do Supremo Tribunal Federal
(STF) em 2020 e mostra o que esperar em 2021. Ou-
ça:

Ana Lucia De Sousa Borda
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MIGALHAS nº 5.032 
Acordo de Cooperação Técnica

A ABPI - Associação Brasileira da Propriedade In-
telectual acaba de assinar um Acordo de Cooperação
Técnica com aEMERJ, com finalidade de integração
institucional entre os participantes das duas en-
tidades. A ênfase será na pesquisa jurídica e na rea-
lização conjunta de atividades acadêmicas e
culturais, como fóruns, conferências, seminários,

workshops, estudos, concursos, palestras e o de-
senvolvimento de cursos de extensão/especialização
em Direito. O acordo, celebrado pelo presidente da
ABPI, Luiz Edgard Montaury Pimenta, e pelo di-
retor geral da EMERJ, desembargador André Gus-
tavo Corrêa de Andrade, contou com a participação
da conselheira Renata Lisboa, coordenadora do Cen-
tro de Educação Continuada da ABPI.
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